
   

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VEREADORA BAIXINHA GIRALDELLI - SOLIDARIEDADE 

I N D I C A Ç Ã O 

 
Com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, solicito que 

seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, a INDICAÇÃO EM 

REGIME DE URGÊNCIA DA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

NA 2º ETAPA- PEDRA 90, nesta capital.  

J U S T I F I C A T I VA 

A presente Indicação se justifica porque existem  muitas lâmpadas que estão queimadas nas Ruas 

abaixo relacionadas na 2ª etapa do Pedra 90, o que tem colocado em  risco a segurança dos moradores do 

bairro e os mesmos estão temerosos com a situação.  

Rua 41 Quadra 182, Casa 35, 1 Poste com a Lâmpada queimada. 

Rua 41 Quadra 182, casa 25, 1 Poste com a Lâmpada queimada. 

Rua 41 Quadra 182,Esquina com Casa 22, 1 Poste com a Lâmpada queimada. 

Rua 43 Quadra 205, Casa 35 Poste com a Lâmpada queimada. 

Rua 43 Quadra 205, Casa 30, 1 Poste com a Lâmpada queimada. 

Av. Das Palmeiras próximo rua 43 , 1 Poste com a Lâmpada queimada. 

Rua 69 Quadra 210, Casa 09, 1 Poste com a Lâmpada queimada. 

Rua 50 Quadra 212, Casa 51, 1 Poste com a Lâmpada queimada. 

Rua 52 Quadra 214, Casa 05, 1 Poste com a Lâmpada queimada. 

Rua 53 Quadra 214, Casa 05, 1 Poste com a Lâmpada queimada. 

Rua 55 Quadra 225, Casa 05, 1 Poste com a Lâmpada queimada. 

Rua 59 Quadra 228, Casa 12, 1 Poste com a Lâmpada queimada. 

Rua 63 Quadra 232, Casa 02, 1 Poste com a Lâmpada queimada. 

Rua 63 Quadra 232, Casa 12, 1 Poste com a Lâmpada queimada. 

Av. Pimentel esquina com Rua 61 2 Poste com a Lâmpada queimada 

Pelo exposto, aguardamos o pronto atendimento do pedido versado na presente indicação. 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 03 de fevereiro de 2025. 

 

Verª Baixinha Giraldelli 
SOLIDARIEDADE 
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